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EDiTAL SEE Nº 01/2016

 COMPOSiÇÃO DA rEDE DE ASSiSTÊNCiA TÉCNiCA DOS PLANOS MuNiCiPAiS DE EDuCAÇÃO – MiNAS GErAiS
SELEÇÃO DE AvALiADOrES EDuCACiONAiS / MOBiLiZADOrES LOCAiS
 DiSPOSiÇÃO GErAL
A Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais (SEE-MG) e a união Nacional de Dirigentes Municipais de Educação (undime) realizarão 
assistência aos municípios com vistas a apoiá-los na fase de execução do Plano Municipal de Educação (PME), de maneira articulada ao Minis-
tério da Educação (MEC) no monitoramento do Plano Nacional de Educação (PNE) . Em Minas Gerais, a rede de Assistência Técnica se estrutu-
rará de forma regionalizada, utilizando a articulação entre as 47 Superintendências regionais de Ensino (SrE) da SEE-MG, a unidade Central e a 
undime-MG, com a participação técnica de uma instituição de pesquisa e do Fórum Permanente de Apoio à Formação Docente do Estado de Minas 
Gerais (Forprof-MG) .
1 . A assistência técnica se realizará em cada SrE e contará com uma equipe de apoio aos seus municípios, composta por:
 a)Diretor da Superintendência regional de Ensino;
b) vice-Presidente da undime-MG;
 c)Avaliador Educacional (AE) Técnico – Mobilizador Local; e
 d)Forprof-MG .
2 . O monitoramento regional contará com o apoio de uma estrutura centralizada, responsável pela produção de dados e materiais de apoio, além do 
acompanhamento e consolidação geral do trabalho das regionais em consonância com a política nacional de monitoramento elaborada pela Secretaria 
de Articulação com os Sistemas de Ensino do Ministério de Educação (SASE/MEC) . A SEE-MG realizará articulação com o Fórum Permanente de 
Apoio à Formação Docente do Estado de Minas Gerais (Forprof-MG), para o monitoramento e cumprimento das metas relacionadas com o Ensino 
Superior, especialmente as metas 12, 13, 14, 15 e 16 do Plano Nacional .
Para tanto, a SEE-MG e a undime-MG realizarão seleção de Avaliadores Educacionais – Mobilizadores Locais, com vistas a compor equipe de 
apoio integrando a rede de assistência técnica, com perfil adequado e pertinente à atuação, conforme critérios descritos a seguir definidos pela SASE 
e pela SEE-MG .
3 . A equipe central de apoio às equipes regionais será composta por:
 a)Coordenador Estadual Geral – SEE-MG;
 b)Coordenador Estadual Adjunto – SEE-MG;
 c)Coordenador Estadual Adjunto – undime-MG;
 d)Equipe da SEE-MG; e
 e)instituição de Pesquisa para monitoramento regional .
4 . FuNÇÕES DA EQuiPE
4 .1 Diretor da SrE e vice-Presidente da undime-MG:
a) promover a mobilização local;
b) acompanhar as metas e estratégias propostas para o PME;
c) incentivar a adoção e o uso do sistema de monitoramento dos PME, elaborado pela SEE-MG .
4 .2 AE Técnico – Mobilizador Local:
a) assessorar o trabalho do Diretor da SrE e vice-Presidentes da undime-MG;
b) dar conhecimento aos Diretores das SrEs e vice-Presidentes da undime-MG das funções do sistema on-line da rede de Assistência Técnica e 
de suas principais evoluções;
c) capacitar os dirigentes municipais de educação, em articulação com a SrE e a undime;
d) mobilizar a equipe local em torno do acompanhamento das ações propostas para o PME;
e) auxiliar os dirigentes municipais de educação no processo de produção, interpretação e publicidade dos dados de acompanhamento dos indica-
dores do PME;
f) reportar-se ao coordenador para tratar de assuntos relativos às ações desenvolvidas nos municípios sob sua responsabilidade;
g) prestar sistematicamente ou quando solicitado informações detalhadas ao coordenador estadual ou SASE/ MEC sobre as ações desenvolvidas em 
cada etapa de trabalho;
h) elaborar e consolidar relatórios técnicos periódicos e relatório final do trabalho realizado nos municípios; e
i) outras atribuições necessárias ao trabalho serão apresentadas pela coordenação no decorrer do mesmo .
4 .3 Coordenadores Estaduais (SEE-MG/undime-MG):
a) coordenar e planejar as ações do trabalho de assistência técnica para monitoramento e avaliação do Plano Estadual e ou Planos Municipais de 
Educação desenvolvidos pela Equipe Técnica;
b) acompanhar a rede de Assistência Técnica, garantindo a produção dos dados necessários para os municípios;
c) consolidar os relatórios produzidos pelos AE Técnicos;
d) servir de interlocutor com o MEC;
e) acompanhar o trabalho junto à instituição de pesquisa, com o objetivo de validar os dados produzidos;
 f)monitorar a execução do Plano Estadual de Educação;
g) planejar e realizar reuniões periódicas com os avaliadores educacionais;
h) contribuir com os avaliadores educacionais na busca de solução para possíveis problemas no andamento do trabalho; e
i) inserir e manter atualizadas as informações sobre o estagio de monitoramento e avaliação de cada plano municipal e do plano estadual no Sistema 
integrado de monitoramento, execução e controle do MEC .
4 .4 Equipe SEE-MG – unidade Central:
a) auxiliar os AE Técnicos na produção de dados e no suporte de uso do sistema de monitoramento dos PMEs;
b) auxiliar os AE Técnicos – mobilizadores locais - na produção de manuais de apoio;
c) fortalecer a equipe de monitoramento local com subsídios pedagógicos à elaboração dos relatórios previstos no sistema (dois ao ano);
d) responsabilizar-se pela democratização das informações relacionadas ao PNE internamente na SEE-MG com apoio da Comunicação Social da 
SEE-MG;
e) fortalecer a atuação da instituição de pesquisa por meio de participação em reuniões, colaboração e atuação conjunta;
f) manter o contato com a SASE/MEC, com participação de reuniões e cooperação;
g) manter o sistema de monitoramento da SEE-MG atualizado; e
h) participar do monitoramento do Plano Estadual de Educação e do Plano Nacional de Educação .
4 .5 instituição de pesquisa:
a) leitura e interpretação dos dados por território de desenvolvimento;
b) fornecimento dos dados para a rede Técnica de Assistência; e
c) validação dos relatórios dos Secretários Municipais de Educação no Sistema online (SEE-MG) .
4 .6 Processo de seleção de Avaliadores Educacionais (AE) - Mobilizadores Locais:
O processo de seleção será feito mediante os seguintes procedimentos:
 a)inscrição de candidaturas, por meio da entrega dos seguintes documentos:
a .1) 01 (uma) carta de 02 (duas) laudas em que o/a candidato/a apresenta-se e fundamenta seu interesse em participar, bem como manifesta a sua 
disponibilidade para a atuação;
a.2) currículo documentado em atendimento aos critérios explicitados no perfil exigido;
a .3) dados pessoais (nome completo, endereço, data de nascimento, e-mail e telefone de contato) e vaga a que se candidata;
 b)Fase 01: verificação da adequação do currículo ao perfil desejável; análise da carta de interesse; e
 c)Fase 02: Entrevista (SEE-MG) e reunião Técnica (undime-MG) .
4.7 Perfil do Avaliador Educacional (AE) – Mobilizador Local:
a) possuir formação em nível superior na área de educação ou ciências humanas;
b) possuir, preferencialmente:
b .1) título de mestre;
b .2) experiência mínima de 2 (dois) anos em educação;
b .3) conhecimento da legislação brasileira, especialmente a relativa à educação, prioritariamente a Constituição Federal, Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB), a Lei do Plano Nacional de Educação - Lei nº 13 .005, de 25 de junho de 2014, Plano de Desenvolvimento da Educação 
(PDE), Plano de Ações Articuladas (PAr) e demais políticas educacionais;
b .4) experiência ou participação em projetos de monitoramento e/ou avaliação de políticas públicas e na utilização de bases de dados;
c) possuir conhecimento sobre instrumentos de gestão (Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei Orçamentária Anual 
(LOA), Plano de trabalho Anual (PTA), entre outros);
d) ter disponibilidade para eventuais viagens durante a semana;
e) possuir conhecimento em informática (Word, Excel, Power Point, Mozilla, Skype, entre outros);
f) ter habilidade para coordenar e realizar trabalho em equipe;
g) apresentar facilidade de comunicação e expressão oral e escrita;
h) ter iniciativa para resoluções e mediação de possíveis problemas no processo de monitoramento e avaliação dos Planos de Educação e junto aos 
agentes envolvidos;
i) ter participado de Conferência Municipal de Educação; e
j) ser gestor ou ex-gestor da Educação (para candidatos às vagas da undime-MG) ou ser servidor efetivo da rede Estadual de Minas Gerais (para 
candidatos às vagas da SEE-MG) .
5 . No ato da inscrição, o/a candidato(a) deverá manifestar a qual vaga se candidata .
6 . vagas da SEE-MG:

SrE Número de vagas Local da entrevista
Araçuaí 1 SEE SrE Araçuaí
Barbacena 1 SEE SrE Barbacena
Campo Belo / varginha 2 SEE 1 vaga SrE Campo Belo e 1 vaga SrE varginha
Carangola / Muriaé 1 SEE SrE Muriaé
Caxambu 1 SEE SrE Caxambu
Conselheiro Lafaiete / Ouro Preto 1 SEE SrE C . Lafaiete
Diamantina 1 SEE SrE Diamantina
Divinópolis 1 SEE SrE Divinópolis
Governador valadares 1 SEE SrE G . valadares
Guanhães 1 SEE SrE Guanhães
ituiutaba / uberlândia 1 SEE SrE uberlândia
Juiz de Fora / Leopoldina 1 SEE SrE Juiz de Fora
Metropolitana A 1 SEE SrE Metropolitana A
Metropolitana B / Metropolitana C 1 SEE SrE Metropolitana C
Pará de Minas 1 SEE SrE Pará de Minas
Passos 1 SEE SrE Passos
Patos de Minas 1 SEE SrE Patos de Minas
Ponte Nova 1 SEE SrE Ponte Nova
Pouso Alegre 1 SEE SrE Pouso Alegre
São João Del rei 1 SEE SrE São João Del rei
São Sebastião do Paraiso 1 SEE SrE São João do Paraíso
Teófilo Otoni 1 SEE SRE Teófilo Otoni
uberaba 1 SEE SrE uberaba

6 .1 No site a seguir, consulte o endereço de cada Superintendência regional de Ensino (SrE):
 https://www .educacao .mg .gov .br/sobre/servicos-18/superintendencias-regionais-de-ensino

7 . vagas uNDiME–MG:
SrE Número de vagas

Almenara 1 uNDiME
Caratinga 1 uNDiME
Coronel Fabriciano / Nova Era 1 uNDiME
Curvelo / Pirapora 1 uNDiME
Diamantina 1 uNDiME
Divinópolis 1 uNDiME
Governador valadares 1 uNDiME
itajubá 1 uNDiME
Janaúba 1 uNDiME
Januária 1 uNDiME

Juiz de Fora / Leopoldina 1 uNDiME
Manhuaçu 1 uNDiME
Monte Carmelo / Patrocínio 1 uNDiME
Montes Claros 2 uNDiME
Paracatu/unaí 1 uNDiME
Poços de Caldas 1 uNDiME
Ponte Nova 1 uNDiME
Pouso Alegre 1 uNDiME
Sete Lagoas 1 uNDiME
Teófilo Otoni 1 uNDiME
ubá 1 uNDiME
uberaba 1 uNDiME

8 . CrONOGrAMA E ENTrEGA DA DOCuMENTAÇÃO
a) Data limite para apresentação de candidaturas: 11 de fevereiro de 2016 .
b) Locais de entrega da documentação (presencialmente ou Sedex):
b .1) vagas da SEE-MG:
- correspondência em atenção a Clélia Márcia, na rod . Pref . Américo Gianetti, 4143 – Cidade Administrativa, Edifício Minas, 11º andar, bairro Serra 
verde, Belo Horizonte – MG, CEP 31630-900 .
b .2) vagas da undime-MG:
- correspondência em atenção a Maria virgínia Morais Garcia e Suely rodarte - rua Alagoas, 730, Sala 18, bairro Funcionários, Belo Horizonte – 
MG, CEP 30 .130-160 .
c) Somente serão aceitas inscrições pelo correio (via Sedex) ou presencialmente, até o limite da data prevista .
d) realização das Fases 1 e 2: até 01 de março de 2016 .
e) Divulgação dos resultados: a partir de 07 de março de 2016 .
f) Todos os inscritos ficarão cientes dos prazos de realização da Fase 2 por e-mail, com confirmação de recebimento.
g) A entrevista ocorrerá em cada Superintendência Regional de Ensino (vagas da SEE-MG) e na Undime-MG, em local a ser definido pela Undi-
me-MG (vagas da undime-MG) .
9 . Disposições Finais:
a) O não comparecimento do/a candidato(a) na data da entrevista acarretará a sua exclusão do processo seletivo .
b) Será aprovado o candidato com maior pontuação cumulativamente nas duas fases . Em caso de empate será considerado o critério de postura e 
atitude apresentada durante a entrevista .
c) Se não houver, no mínimo, 03 (três) candidatos inscritos na seleção ou se nenhum candidato obtiver no mínimo 50 (cinquenta) pontos no total das 
duas fases, a área demandante optará pela livre seleção e convocação .
d) O aprovado iniciará imediatamente após a sua seleção, com exercício definido pelo Ministério da Educação (MEC), podendo ser substituído por 
não assiduidade ou não atendimento às demandas próprias à atuação pretendida durante o trabalho .
e) A aprovação implicará na participação na rede de Assistência Técnica de monitoramento dos Planos Municipais de Educação de Minas Gerais 
percebendo auxílio educacional, sem vínculo empregatício, concedido diretamente pelo Ministério da Educação, na forma da lei, em conformidade 
com o cronograma de desembolso elaborado pelo Ministério da Educação, e de sua disponibilidade orçamentária no ano de 2016, prevendo-se a ela-
boração de 06 (seis) relatórios técnicos consolidados ao ano, que equivale ao valor de r$50,00 (cinquenta reais) por município sob acompanhamento, 
num total de até 30 (trinta) municípios sob acompanhamento, por cada avaliador educacional .A SEE-MG esclarece que o desembolso do auxílio 
educacional é de estrita responsabilidade do Ministério da Educação, com cronograma a ser divulgado oportunamente pelo MEC .
f) As despesas de passagens para os Avaliadores Educacionais selecionados nesse processo e cadastrados no Sistema de Avaliações Educacionais 
(SAE/MEC) serão calculadas de forma proporcional ao trabalho e ao número de municípios atendidos .
g) A Secretaria de Estado da Educação esclarece que caberá ao Ministério da Educação manter os Avaliadores Educacionais informados quanto aos 
seus direitos e deveres para com a rede de Assistência Técnica, em especial quanto aos prazos, formas e condições de recebimento do auxílio edu-
cacional, bem como critérios para a permanência no processo de assistência técnica a cada ano de monitoramento do Plano Nacional de Educação 
(PNE) .

Belo Horizonte, 28 de janeiro de 2016 .
(a) Macaé Maria Evaristo dos Santos

 Secretária de Estado de Educação de Minas Gerais
28 790763 - 1

 SECrETAriA DE ESTADO DE EDuCAÇÃO
Extrato de Portaria NuCAD/AST/SEE nº 005/2016
Processo Administrativo Disciplinar
 Processada: M .S .G .B ., MASP 667 .479-0, ocupante do cargo de Profes-
sor de Educação Básica, Admissão 1 .
Comissão Processante - Presidente: Glalberlaine Araujo Silva Baeta,
Membros: Tania Maria dos Santos e Wanda Auxiliadora Pimenta .
 Secretaria de Estado de Educação, Belo Horizonte, 25 de janeiro 
2016 .

28 790354 - 1

Superintendência de organização 
e Atendimento Educacional

Diretora: vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel
 Subsecretaria de Desenvolvimento da Educação Básica

 Superintendência de Organização e Atendimento Educacional
 Diretora: vera Lúcia Gonçalves vidigal Maciel

 PArECEr SEE N . 17/2016
PrOCESSO N . 00020293 .1501 .2016
 Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
MATHEuS SANTOS PiNTO .
 CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Edu-
cação considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro 
os estudos realizados por Matheus Santos Pinto, no itchen Sixth Form 
College, em Southampton, Hampshire, no Reino Unido, para fins de 
prosseguimento de estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar do interessado .

Belo Horizonte, 15 de janeiro de 2016 .
 vALDÊMiA BArBOSA DE A . MOrEirA

 Diretora da Diretoria de Funcionamento e regularidade da Escola

 PArECEr SEE N . 23/2016
PrOCESSO N . 00002894 .1261 .2016
 Examina pedido de equivalência de estudos realizados no exterior por 
MAriNA DiSESSA MESQuiTA .
 CONCLuSÃO:
À vista do exposto, somos por que esta Secretaria de Estado de Educa-
ção considere equivalentes à conclusão do Ensino Médio brasileiro os 
estudos realizados por Marina Disessa Mesquita, no “Casuarinas inter-
national College”, em Surco, no Peru, para fins de prosseguimento de 
estudos .
O número e a data de publicação deste Parecer deverão acompanhar a 
documentação escolar da interessada .

 Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2016 .
 vALDÊMiA BArBOSA DE A . MOrEirA

 Diretora da Diretoria de Funcionamento e regularidade da Escola
28 790752 - 1

Superintendências 
Regionais de Ensino

SRE de Almenara
Juliane vieira Oliveira Meireles

Diretora em Exercício
AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
07/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA vOLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): Jequitinhonha – E .E . São Miguel, Masp 365 .224-5, 
Ângela Francisca de Sousa Trindade, a partir da data de publicação, 
referente ao PEBiiiP, Adm . 01, à vista de requerimento de aposentado-
ria pelo art . 6º da ECF 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88 com direito à 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 121 h/a; Pedra 
Azul – E .E . Deputado João de Almeida, Masp 634 .936-9, Deijanira 
rodrigues de Souza, a partir de 31/12/2015, referente ao PEBr2A, 
Adm . 02, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 40, § 1º, 
inciso iii, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela EC 41/03, com 
direito à média das remunerações de contribuição proporcional a 6 .723 
dias, correspondente à carga horária de 108 h/a .
DESiGNAÇÃO DE LOCAL DE ExErCÍCiO – ATO Nº 04/2016
DESiGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, o servi-
dor para: Jacinto – E .E . Alípio de Moraes, Masp 1 .234 .587-2, Janilênia 
Alves rodrigues Almeida, ATBiA, Adm . 02, de Jacinto, E .E . do Havaí, 
devendo entrar em exercício no dia 01/02/2016 .
rEMOÇÃO – ATO Nº 06/2016
rEMOvE, nos termos do inciso i, Art . 70 da lei nº 7109, de 13/10/1977, 
com redação dada pelo Art . 75, da Lei nº 21693, de 26/03/2015, o(s) 
servidor(es), para: Almenara – E .E . Joel Mares, Masp 1 .318 .139-1, 
Marilúcia Soares de Oliveira, PEBiA 08 aulas Língua Portuguesa, 

Adm . 02, de Joaíma, da E .E . Prof . Manoel do Norte, devendo assumir 
exercício no dia 01/02/2016; E .E . Tancredo Neves, Masp 611 .651-1, 
Jovelina Alves dos Santos, PEBiL, Anos iniciais – Ajustamento Fun-
cional, Adm . 01, de Pedra Grande, da E .E . de Pedra Grande, devendo 
assumir exercício no dia 01/02/2016 .

28 790311 - 1
Juliane vieira Oliveira Meireles

Diretora em Exercício
AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
07/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA vOLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): Jequitinhonha – E .E . São Miguel, Masp 365 .224-5, 
Ângela Francisca de Sousa Trindade, a partir da data de publicação, 
referente ao PEBiiiP, Adm . 01, à vista de requerimento de aposentado-
ria pelo art . 6º da ECF 41/03 c/c § 5º do art . 40 da CF/88 com direito à 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 121 h/a; Pedra 
Azul – E .E . Deputado João de Almeida, Masp 634 .936-9, Deijanira 
rodrigues de Souza, a partir de 31/12/2015, referente ao PEBr2A, 
Adm . 02, à vista de requerimento de aposentadoria pelo art . 40, § 1º, 
inciso iii, alínea “b” da CF/88, com redação dada pela EC 41/03, com 
direito à média das remunerações de contribuição proporcional a 6 .723 
dias, correspondente à carga horária de 108 h/a .
DESiGNAÇÃO DE LOCAL DE ExErCÍCiO – ATO Nº 04/2016
DESiGNA, nos termos do Decreto nº 18073, de 08/09/1976, o servi-
dor para: Jacinto – E .E . Alípio de Moraes, Masp 1 .234 .587-2, Janilênia 
Alves rodrigues Almeida, ATBiA, Adm . 02, de Jacinto, E .E . do Havaí, 
devendo entrar em exercício no dia 01/02/2016 .
rEMOÇÃO – ATO Nº 06/2016
rEMOvE, nos termos do inciso i, Art . 70 da lei nº 7109, de 13/10/1977, 
com redação dada pelo Art . 75, da Lei nº 21693, de 26/03/2015, o(s) 
servidor(es), para: Almenara – E .E . Joel Mares, Masp 1 .318 .139-1, 
Marilúcia Soares de Oliveira, PEBiA 08 aulas Língua Portuguesa, 
Adm . 02, de Joaíma, da E .E . Prof . Manoel do Norte, devendo assumir 
exercício no dia 01/02/2016; E .E . Tancredo Neves, Masp 611 .651-1, 
Jovelina Alves dos Santos, PEBiL, Anos iniciais – Ajustamento Fun-
cional, Adm . 01, de Pedra Grande, da E .E . de Pedra Grande, devendo 
assumir exercício no dia 01/02/2016 .

28 790312 - 1

SRE de Araçuaí
Elisemar das Graças Lopes Lima Avelar

Diretor em exercício

AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
01/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA vOLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, do(s) 
servidor(es): ArAÇuAÍ-EE Hilário Pinheiro Jardim, MaSP291586-6, 
Eunice Aparecida Silva de Souza, a partir de 30/12/15, referente ao 
PEB1A, admissão 01, à vista de requerimento de aposentadoria pelo 
art . 6º da EC 41/03, com direito à remuneração integral, correspondente 
à carga horária de 108 h/a;

AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
02/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA vOLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): TAiOBEirAS-EE Oswaldo Lucas Mendes, 
MaSP593774-3, Maria Cláudia de Matos Miranda, a partir de 31/12/15, 
referente ao PEB1A, admissão 02, à vista de requerimento de aposenta-
doria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c §5º do art . 40 da CF/88, com direito à 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 95 h/a;

AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
03/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA vOLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): CHAPADA DO NOrTE-EE Monsenhor Mendes, 
MaSP440241-8, Acidália Maria Praxedes, a partir de 31/12/15, refe-
rente ao PEB1A, admissão 01, à vista de requerimento de aposentadoria 
pelo art . 6º da EC 41/03 c/c §5º do art . 40 da CF/88, com direito à remu-
neração integral, correspondente à carga horária de 111 h/a;

AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
04/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA vOLuNTáriA, nos termos do § 24 do art . 36 da CE/1989, 
do(s) servidor(es): FrANCiSCO BADArÓ-EE Cônego Figueiró, 
MaSP633083-1, Maria Estelina ramalho Pinheiro, a partir de 31/12/15, 
referente ao PEB1A, admissão 02, à vista de requerimento de aposenta-
doria pelo art . 6º da EC 41/03 c/c §5º do art . 40 da CF/88, com direito à 
remuneração integral, correspondente à carga horária de 36 h/a;

AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA – ATO Nº 
05/2016
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADOriA 
POr iNvALiDEZ, a ser concedida nos termos do inciso i do §1º do 
art . 40 da CF/1988, com redação dada pela EC nº 41/2003, observando 
o disposto na EC nº 70/2012, do(a) servidor(a): COrONEL Mur-
TA-EE Coronel Mariano Murta, MaSP854975-0, José Nilson Nunes 


